
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA E QUANTO A NÃO UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO N º004/2025 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, 
REPRESENTADO PELA SEMMA 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE), MASTERSYS CONSULTORIA 
E SERVICOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE-SEMMA, com sede à Tv. Quintino Bocaiúva, 2078, Bairro CREMAÇÃO, 
CEP:6045-580, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.544.392/0001-73, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sra. JULIANA 
NOBRE PINHEIRO, brasileira, casada, portadora do RG nº 4650720 e inscrito no Ministério 
da Fazenda sob o CPF nº 775.784.572-68, residente e domiciliado nesta capital, e de outro 
lado e a empresa MASTERSYS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, empresa com sede 
estabelecida na Rua Sanhaco nº 27, CEP: 66.635-270, bairro Parque Verde, Belém Pará 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.544.392/0001-73, neste ato representado pela sócio 
gerente, EDIR JAQUES RODRIGUES, Brasileiro, Divorciado, Empresário, inscrito no R G nº 
59867956 - CNH e CPF nº 104.146.813-04, residente e domiciliado residente e domiciliado 
nesta capital, doravante denominada CONTRATADAdoravante denominada CONTRATADA 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2851/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é  a CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA AQUISIÇÃO DE  SOFTWARE PARA ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO DE OBRAS, nas condições estabelecidas neste Contrato. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A Proposta do Contratado; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 2851-2025 SEMMA, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO e fundamenta-se no artigo 75, CAPUT, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

 

4.1. segundo o DECRETO Nº 107.924 - PMB, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. Publicado no 



 

DOM nº 14.778, de 21/08/2023, vislumbra que: 

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas 
seguintes hipóteses: 

§ 3º. Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica a administração pública deverá 
apresentar as justificativas. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 26 de julho de 2025 a 26 de Julho de 2026 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 
conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  

6.1. Exigir do Contratado o fiel cumprimento da proposta e Contrato, bem 
como zelo no fornecimento do(s) produto(s)/serviço(s) e o cumprimento dos 
prazos; 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na proposta e seus anexos. 

6.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 
a: 

7.2.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e exigidas no processo administrativo; 

7.2.2. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente; 

7.2.3. Utilizar no fornecimento dos produtos somente profissionais qualificados para tal fim; 

7.2.4. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento do fornecimento do produto, 
informando-o sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

7.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação. 

7.2.6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, 
previdenciárias, seguros, enfim, todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse 
termo. 

7.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente todas as reclamações. 

7.2.8. Em consonância com a legislação, não será admitida a subcontratação do objeto, onde 
a CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos 
produtos contratados. 

7.2.9. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 



 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo(a) servidor(a) JORGE DOS 
SANTOS PINHO Diretor do Departamento de Projetos e Paisagismo Matrícula 0381195-015, 
designado(a) para esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização d as faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega do(s) 
produto(s)/serviço(s), ou seja, de modo parcelado. 

10.2. Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a CONTRATADO ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

10.3. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas. 

10.4. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega e aceitação do(s) produto(s)/serviço(s). 

10.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

10.6. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 
quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar valor de multas 
por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2025 Atividade: 

 
ÓRGÃO: 2.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO: 18 GESTÃO AMBIENTAL 

SUB FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0007 OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO 

PROJETO ATIVIDADE: 0007 OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO 

CATEGORIA DESPESA: 3390400000 SERVIÇOS TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

FUNDO FINANCEIRO: 999 APLICAÇÕES GERAIS 



 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE  

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 16 de Julho de 2025. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam e ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 



 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital , bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei). 
IV - Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 



 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES  

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Belém-Pá, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Belém, 11 de Agosto de 2025. 
 

 
   

JULIANA NOBRE PINHEIRO 
SEMMA – Secretária Municipal do Meio Ambiente 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

EDIR JAQUES RODRIGUES MASTERSYS            
Consultoria e Serviços Ltda 

CONTRATADA 



 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1-   

cpf:  
 

 
2-   

cpf:  


		2025-08-11T13:27:56-0300
	JULIANA NOBRE PINHEIRO:77578457268


		2025-08-11T15:08:26-0300


		2025-11-03T16:33:15-0300
	MASTERSYS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA:30725853000151




